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EMENDA MODIFICATIVA N.º 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 009/2023 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 009/2023 

 

O Art. 2º do Projeto de Lei Ordinária n.º 009/2023 passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 2º. Os §§1º e 2º do Art. 2º da Lei Municipal n.º 1.615, de 02 de janeiro de 2.023, passa 

a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 2º. [...] 

 

§1º. A opção poderá ser formalizada até o dia 31 de dezembro de 2023, através de 

requerimento solicitando adesão por parte dos contribuintes. 

 

§2º. Revogado.” (NR) 

 

JUSTIFICATIVA: A presente emenda modificativa objetiva revogar o §2º do Art. 2º da Lei Ordinária 

Municipal n.º 1.615/2023, uma vez que o impacto orçamentário corresponde apenas ao ano de 

2023 e os efeitos tributários deve ter compatibilidade com a LDO/2023 e com o orçamento não 

sendo possível a prorrogação de prazo, conforme permite o citado dispositivo a ser revogado. 

  

Sala das Sessões, 20 de março de 2023. 

 

Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final 

 

Elivelton da Silva 

Presidente da CPLJRF 

 

Toni Toshio Yamashita 

Vice-Presidente da CPLJRF 

 

Sinvaldo José Lopes 

Membro 

 

 

 

 

 


